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I - DIRETORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 220, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a delegação de competência no 

âmbito da Diretoria-TP. 

 

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 36 do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

tendo em vista o disposto no Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho 

de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.003614/2020-30, resolve: 

 

Art. 1º Delegar aos servidores abaixo a coordenação de pessoal e das atividades 

administrativas desta Diretoria: 

 

I - LUIZ FERNANDO DE ABREU PIMENTA, matrícula SIAPE nº 1494194, ocupante do 

Cargo em Comissão de Gerente Técnico, código CGE IV, na qualidade de titular; e 

 

II - CRISTINA VILASBOAS, matrícula SIAPE nº 2393828, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Na coordenação, os servidores terão a atribuição de aprovar a participação dos 

servidores em cursos de capacitação, de coordenar e aprovar o planejamento de férias, de verificar e 

homologar o registro da folha de frequência, inclusive de ajustes de horários, de realizar avaliações 

de desempenho e de estágio probatório e de aprovar solicitações de serviços de TI. 

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos administrativos praticados pelos servidores entre agosto de 

2017 e a data de publicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TIAGO SOUSA PEREIRA 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

 

CORREGEDORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 285, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando 

o que consta do processo nº 00058.041729/2018-16, resolve: 
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Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.500/CRG, de 13 de novembro 

de 2018, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 3.577/CRG, de 19 de 

novembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

2 - PORTARIA Nº 286, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.039229/2019-97, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 3.151/CRG, de 8 de outubro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 9/CRG, de 2 de janeiro de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

3 - EXTRATO DE DECISÃO 

 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 3.076/CRG, de 5 de setembro 

de 2017. Decisão do Diretor-Presidente, José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, de 22 de janeiro 

de 2020, com fundamento nos arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 35, inciso II, 

do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista as informações contidas 

no processo nº 00058.515805/2017-44, e considerando as conclusões contidas no Relatório da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, DECIDO pela arquivamento do processo. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA DE AEROPORTOS 

 

1 - ANEXOS À PORTARIA Nº 3.730, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019. (*) 

 

Portaria nº 3.730/SRA, de 3 de dezembro de 2019, republicado no Diário Oficial da União de 

31 de janeiro de 2020, Seção 1, páginas 99 e 100. 

 

(*) Anexo I ao BPS. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS 

 

 

1 - INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR Nº 117-003, REVISÃO B, “GERENCIAMENTO DE 

RISCO DA FADIGA - GRF”. (*) 

 

Aprovada pela Portaria nº 215/SPO, de 23 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União de 31 de janeiro de 2020, Seção 1, página 99. 

 

(*) Anexo II ao BPS.  

 

 

2 - PORTARIA Nº 265, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. (*) 

 

Aprova o Portfólio de Inspeções e Exames da 

SPO, Revisão E. 

 

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 42, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho 

de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.003816/2020-81, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, o Portfólio de Inspeções e Exames, 

Revisão E. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA 

 

(*) Anexo III ao BPS. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 219, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.507913/2017-43, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 34/ANAC/2018, firmado com a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.171.299/0001-96, cujo objeto consiste na aquisição de 
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Licenças perpétuas de Software Web de Gerenciamento de Serviços de TI, alinhada com as 

melhores práticas de Governança de TI, incluindo Implantação, Configuração, Operacionalização, 

Manutenção do software, bem como a prestação de serviços de Assistência e Suporte Técnicos, 

Treinamento e Atividades Técnicas Projetizadas na Solução: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 

11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3.035/SAF, de 27 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 40, de 4 de outubro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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2 - PORTARIA Nº 218/SAF, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.011997/2018-03, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor  Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento do Contrato nº 24/ANAC/2019, firmado com a empresa GLOBALWEB 

OUTSOURCING DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 12.130.013/0003-26, que tem por objeto a 

contratação a prestação de serviços de Service Desk (com suporte de atendimento remoto e 

presencial) para usuários, monitoração de ambiente tecnológico (NOC - Network Operations 

Center), Operação de infraestrutura e evolução do ambiente tecnológico de TIC desta Agência, bem 

como apoio a gestão dos serviços de TIC, utilizando: recursos humanos, processos e ferramentas 

adequadas, com base em padrões técnicos de qualidade e desempenho estabelecidos neste 

documento e com base nas melhores práticas de mercado difundidas pela ITIL, COBIT, ISO/IEC 

20.000 e a série de normas ISO/IEC 27.000: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) WILLIAM ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4213, na qualidade de titular; 

 

b) ROBERTO COSTA AZEVEDO, e-mail: roberto.azevedo@anac.gov.br contato telefônico 

nº (61) 3314-4128, na qualidade de substituto. 

 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4551, na qualidade de titular; 
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b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato: 

 

I - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade REMOTO: 

 

a) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

II - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade PRESENCIAL: 

 

a) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

III - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte a Redes, Telefonia e 

Videoconferência; Suporte a Ambientes de Data Center e Sistemas Operacionais; Suporte a Ativos 

de Segurança da Informação; Suporte a Armazenamento de Dados e Backup: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294. 

 

c) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787. 

 

d) ROBERTO COSTA DE AZEVEDO, e-mail: roberto.azevedo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

IV - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte e Administração de Banco 

de Dados; Suporte a Produção e Deploy de Aplicações; Suporte ao Ambiente Colaborativo: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180. 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314. 

 

c) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY, e-mail: marcelo.fleury@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4128. 
 

d) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 
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V - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Apoio ao Planejamento e a Gestão 

de Serviços de TIC; e Monitoração do Ambiente Tecnológico (NOC): 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail:alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail:felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180. 

 

c) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314. 

 

d) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

e) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294. 

 

f) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-

mail:luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

g) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY, e-mail: marcelo.fleury@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

h) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787. 

 

i) ROBERTO COSTA DE AZEVEDO, e-mail: roberto.azevedo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

j) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 04 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3.237/SAF, de 17 de outubro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 43, de 25 de outubro de 2019. 

 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

3 - PORTARIA Nº 221, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.056425/2015-01, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 27/ANAC/2015, firmado com a empresa OI 

MÓVEL S/A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11, cujo objeto consiste na disponibilização de serviços 

de Circuitos (link) de contingência e replicação entre os datacenters de Brasília e do Rio de Janeiro: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015, naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 
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Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2.948/SAF, de 19 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 38, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

4 - PORTARIA Nº 222, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 

artigo 30 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.502170/2017-15, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 14/ANAC/2017, firmado com a empresa WISEIT - SISTEMAS E INFORMATICA 

LTDA., CNPJ nº 05.795.607/0001-29, cujo objeto consiste na prestação de serviços de Assistência 

e Suporte Técnicos para a funcionalidade da Solução de Sistema de Computação Unificada Cisco 

UCS, com a ampliação da capacidade dos equipamentos que compõem a solução, por meio da 

aquisição de Servidores em Lâmina (Blades) e de Módulos de Memória RAM: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) LEANDRO SANTOS GRAPIUNA, e-mail: leandro.grapiuna@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4206, na qualidade de titular; e 

 

b) SYLVIO JOSÉ COELHO DE SOUZA, e-mail: sylvio.souza@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (12) 3203-6778, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 
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a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3.042/SAF, de 27 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 40, de 4 de outubro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

5 - PORTARIA Nº 223, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.527523/2017-90, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 19/ANAC/2018, firmado com o Serviço Federal 

de Processamento de Dados (SERPRO), CNPJ nº 33.683.111/0001-07, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de tecnologia da informação e de gerenciamento de conexões à rede 

INFOVIA Brasília: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 
 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 
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III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) MAURO DANIEL MESQUITA NUNES PEREIRA, e-mail: mauro.pereira@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (21) 3501-5905, na qualidade de titular; e 

 

b) LEANDRO SANTOS GRAPIUNA, e-mail: leandro.grapiuna@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4206, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HUGO FERNANDO VIEIRA GONÇALVES, e-mail: hugo.goncalves@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME HAGEL, e-mail: guilherme.hagel@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4120, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015, naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2.945/SAF, de 19 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 38, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

6 - PORTARIA Nº 225, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.003252/2018-62, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 27/ANAC/2018, firmado com a empresa 

WIRELESS COMM SERVICES LTDA, CNPJ nº 09.520.219/0001-96, cujo objeto consiste na 

disponibilização de serviços de circuitos (links) de dados para acesso dedicado à Internet na Sede da 

ANAC e na sua Representação Regional das cidades de São Paulo (SP) e de São José dos Campos 

(SP): 

 

I - Gestor do Contrato: 
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a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº666/SAF, de 19 de março de 2015, naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 2.947/SAF, de 19 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 38, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

7 - PORTARIA Nº 226, DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.003252/2018-62, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 26/ANAC/2018, firmado com a empresa 

CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto consiste na disponibilização de serviços de 

circuitos (links) de dados para acesso dedicado à Internet na Sede da ANAC e na sua Representação 

Regional da cidade do Rio de Janeiro (RJ): 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) CARLOS HIROAKI OBA, e-mail: carlos.oba@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 

3314-4512, na qualidade de titular; e 

 

b) ELENICE RIBEIRO DOS SANTOS, e-mail: elenice.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº666/SAF, de 19 de março de 2015, naquilo que não contrariar a referida Instrução 

Normativa. 
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Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 2.949/SAF, de 19 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 38, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

 

8 - PORTARIA Nº 240, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.045235/2013-98, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 03/ANAC/2016, firmado com a empresa OI 

MÓVEL S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11, cujo objeto consiste na prestação de serviços de rede 

de longa distância (Wide Área Network- WAN) para interligação das unidades da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC utilizando um backbone MPLS (Multiprotocol Label 

Switching) com capacidade de prover comunicação de dados, voz e imagens, por comutação de 

pacotes IP (Internet Protocol): 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO NOGUEIRA LINO, e-mail: marcelo.lino@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 
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IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) EDMILSON SOUZA ANASTACIO, e-mail: edmilson.anastacio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4824, na qualidade de titular; e 

 

b) LUCIENNE SOARES TAVARES, e-mail: lucienne.tavares@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4524, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2.946/SAF, de 19 de setembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 38, de 20 de setembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

9 - PORTARIA Nº 260, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Solicitante de Passagens junto ao 

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - 

SCDP. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.517031/2017-96, resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO CARLOS ARAÚJO COSTA, matrícula SIAPE nº 

1643073, para atuar com o perfil de Solicitante de Passagens junto ao Sistema de Concessão de 

Diárias e Passagens - SCDP na Representação Regional Rio de Janeiro (RRRJ), Unidade Gestora 

113216, no período de 10 de fevereiro a 6 de março de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

10 - PORTARIA Nº 263, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, e nos termos do art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 

maio de 2017, e considerando o que consta do processo nº 00058.003605/2020-49, resolve: 



ANAC                                                                                                     BPS V.15 Nº 5 – 31 de janeiro de 2020 

 

 

 16 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação de empresa para prestação de serviços postais de encomendas - não 

monopolizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, com o objetivo de 

subsidiar as atividades da ANAC, conforme a seguir: 

 

I - HELENA WAGNER UMBELINO, e-mail: helena.umbelino@anac.gov.br, indicada pelo 

setor requisitante, a Gerência Técnica de Gestão da Informação; 

 

II - CARLOS ALMEIDA CARDOSO, e-mail: carlos.cardoso@anac.gov.br, indicado pelo 

setor requisitante, a Gerência Técnica de Gestão da Informação. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

11 - PORTARIA Nº 271, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 38, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o constante nos 

autos do processo nº 00068.002781/2015-87, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 05/ANAC/2015-UAFRS, firmado com a empresa ELEVADORES ATLAS 

SCHINDLER S/A., CNPJ nº 00.028.986/0030-42, que tem por objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças componentes e outros 

materiais, novos e originais para 01 elevador da marca Atlas Schindler, localizado nas dependências 

do edifício Anexo da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, na cidade de Porto Alegre/RS, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo “A” do Edital. 

 

I - LUIS CLÁUDIO MALLORCA NATAL, e-mail: claudio.natal@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (51) 3302-7867, na qualidade de Gestor Titular; e 

 

II - VOLNEI CORBELLINI, e-mail: volnei.corbellini@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(51) 3302-7858, na qualidade de Gestor Substituto. 
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Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 798/SAF, de 8 de março de 2017, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v. 12, nº 10 de 10 de março de 2017. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

12 - PORTARIA Nº 273, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00068.001109/2018-17, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 01/ANAC/2019-UAFPOA, firmado com a empresa EXTRALIMP SERVIÇOS 

INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 01.624.826/0001-94, que tem por objeto a prestação de serviços 

de limpeza, conservação e copeiragem, com fornecimento de insumos, equipamentos e utensílios 

necessários à execução dos serviços nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC - em Curitiba/PR: 

 

I - MELISSA SWAROSKI, e-mail melissa.swaroski@anac.gov.br, contato telefônico nº (41) 

3251-3023, na qualidade de Gestora Titular e 

 

II - MICHAEL GARCIA CARRINGTON, e-mail michael.garcia@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (41) 3251-3024, na qualidade de Gestor Substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 86/SAF, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 2, de 11 de janeiro de 2019.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 248, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Concede horário especial de estudante. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 1º, inciso XI, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o 

art. 98, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do processo 

nº  00058.003739/2020-60, resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MÁRCIO PACELLI DE OLIVEIRA, Analista Administrativo, 

SIAPE nº 1348459, lotado na Assessoria de Comunicação Social em Brasília-DF, horário especial 

de estudante no período de 3 de fevereiro a 1º de maio de 2020, conforme proposta de compensação 

de horário abaixo: 

 

 Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

Entrada  9:30 9:00 9:30  

Saída  13:00 13:00 13:00  

Intervalo      

Entrada 13:00 14:00 14:00 14:00 13:00 

Saída 20:00 19:30 18:00 19:30 20:00 

Jornada Diária 07:00 09:00 08:00 09:00 07:00 

Jornada Semanal = 40 horas  

 

Art. 2º O horário especial de estudante deverá coincidir com o calendário escolar e seu 

cumprimento será comprovado mediante registro no Sistema Eletrônico de Frequência. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUANA DOS SANTOS BRITO 

 

2 - PORTARIA Nº 253, DE 28 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Concede indenização de transporte a 

servidores da ANAC, referente ao mês de 

janeiro de 2020. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso X, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo 

em vista o disposto no art. 60, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 3.184, de 

27 de setembro de 1999, e na Portaria Normativa nº 8, de 7 de outubro de 1999, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.004010/2020-19, resolve: 
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Art. 1º Conceder indenização de transporte aos servidores da Agência Nacional de Aviação 

Civil, abaixo relacionados, pelo desempenho de tarefas externas, executadas na forma discriminada: 

 
SIAPE 

nº 
Servidor Cargo UORG Processo nº 

Descrição Sintética dos 

Serviços Externos 
QTD 

Período de Execução 

Início Término 

1587018 

ALEXANDRE 

DERIVI 

ENDRES 

Esp. em 

Reg. de 

Aviação 

Civil 

NURAC/RS/1 
00068.001304/2019-

28 

Realização de certificação 

(cheque de piloto no 

aeródromo "SSLT" - 

Gaudêncio Machado 

Ramos), em Alegrete/RS. 

2 14/dez 16/dez 

1762607 

BRUNO 

OTOCH 

MARTINS 

PEREIRA E 

SOUZA 

Esp. em 

Reg. de 

Aviação 

Civil 

CCTAC-RJ 
00065.070381/2019-

58 

Realização de inspeção 

(atividade de vigilância) 

do simulador de voo 

"FFS-B733-001", no 

centro de treinamento da 

"FLEX Aviation Center", 

localizado na Ilha do 

Governador, no Rio de 

Janeiro/RJ. 

1 17/dez 17/dez 

1762607 

BRUNO 

OTOCH 

MARTINS 

PEREIRA E 

SOUZA 

Esp. em 

Reg. de 

Aviação 

Civil 

CCTAC-RJ 
00065.070381/2019-

58 

Realização de atividade de 

credenciamento de 

examinador em sessão de 

simulador, com o intuito 

de autorizar piloto a 

aplicar exames, no centro 

de treinamento da "FLEX 

Aviation Center", 

localizado na Ilha do 

Governador, no Rio de 

Janeiro/RJ. 

1 23/dez 23/dez 

1580248 

FIRMINO 

COTA DE 

SOUZA 

JUNIOR 

Téc.em 

Reg. De 

Aviação 

Civil 

GCVC/DF 
00058.048565/2019-

21 

Realização de vistoria 

técnica especial na 

aeronave PS-GUS, na 

empresa SETE Táxi 

Aéreo, em Goiânia/GO 

2 16/dez 19/dez 

2439532 

WANTHUYR 

JOSE ZANOTTI 

FILHO 

Esp. em 

Reg. de 

Aviação 

Civil 

CSIM-RJ 
00065.070423/2019-

51 

Realização de vigilância 

continuada do simulador 

de voo Boeing "FFS-

B733-001", no centro de 

treinamento da "FLEX 

Aviation Center", bem 

como instalações 

associadas, localizado na 

Ilha do Governador, no 

Rio de Janeiro/RJ. 

2 16/dez 17/dez 

1642244 

EVANDRO 

SIQUEIRA 

CAMPOS 

Téc.em 

Reg. De 

Aviação 

Civil 

GTAR-SP 
00066.000568/2020-

18 

Vistoria de aeronave (PR-

ALX) e Auditoria (RBAC 

135), ambas da empresa 

Rotorfly, em Carapicuíba-

SP. 

5 16/dez 20/dez 

1771673 

DANIEL 

KOHWALTER 

CATARINO 

Esp. em 

Reg.de 

Aviação 

Civil 

CSIM-SP 
00065.066281/2019-

27 

Avaliação do simulador 

FFS-SK76-007, em São 

Paulo/SP (pagamento 

efetivado pelo módulo de 

exercícios anteriores do 

sistema SIAPE). 

2 28/nov 29/nov 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUANA DOS SANTOS BRITO 
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3 - PORTARIA Nº 290, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Concede horário especial de estudante. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 1º, inciso XI, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o 

art. 98, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do processo 

nº 00066.018297/2019-13, resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor ULISSES MARINS MALINOSKY, Analista Administrativo, 

SIAPE nº 2116860, lotado na Superintendência de Administração e Finanças e com exercício na 

Coordenadoria de Serviços e Infraestrutura, horário especial de estudante no período de 4 de 

fevereiro a 2 de julho de 2020, conforme proposta de compensação de horário abaixo: 

 

 Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

Entrada 10:30 10:30 10:30 10:30 10:30 

Saída 13:00 13:30 13:00 13:30 13:00 

Intervalo      

Entrada 14:00 18:00 14:00 18:00 14:00 

Saída 20:50 21:00 20:50 21:00 20:50 

Jornada Diária 09h20min 6h 09h20min 6h 09h20min 

Jornada Semanal = 40 horas  

 

Art. 2º O horário especial de estudante deverá coincidir com o calendário escolar e seu 

cumprimento será comprovado mediante registro no Sistema Eletrônico de Frequência. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUANA DOS SANTOS BRITO 

 

 

4 - PORTARIA Nº 291, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. (*) 

 

Dispõe sobre progressão e promoção para os 

servidores do quadro efetivo da ANAC, de que 

trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004. 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso XIX, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.001475/2020-18, resolve: 

 

Art. 1º Progredir e promover os servidores contidos no Anexo desta Portaria, ocupantes de 

cargos do Quadro Efetivo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, de que trata a Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004, do seguinte modo: 

 

I - progredir da Classe A - Padrão I para a Classe A - Padrão II; 
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II - progredir da Classe A - Padrão II para a Classe A - Padrão III; 

 

III - progredir da Classe A - Padrão III para a Classe A - Padrão IV; 

 

IV - progredir da Classe B - Padrão II para a Classe B - Padrão III;  

 

V - progredir da Classe B - Padrão IV para a Classe B - Padrão V;  

 

VI - promover da Classe A - Padrão V para a Classe B - Padrão I; e 

 

VII - promover da Classe B - Padrão V para a Classe S - Padrão I. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUANA DOS SANTOS BRITO 

 

(*) Anexo IV ao BPS. 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 


